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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS






PROJETO DE LEI Nº 126/2025
“Cria o Fundo Municipal de Apoio ao Estudante Universitário e da Educação Técnica e Tecnológica – FUMAE, no âmbito do Município de Araxá, e dá outras providências.”


A Câmara Municipal de Araxá, através de proposição dos Vereadores Maristela Dutra e Jales André Dos Santos (Professor Jales), com a Graças de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica criado o Fundo Municipal de Apoio ao Estudante Universitário e da Educação Profissional – FUMAE, com a finalidade de viabilizar apoio financeiro complementar a estudantes residentes no Município de Araxá, regularmente matriculados em cursos de ensino superior e ensino técnico ou tecnológico reconhecidos pelo Ministério da Educação (MEC), ofertados fora do território municipal.

Art. 2º – Constituem objetivos do FUMAE:

I – Auxiliar no custeio do transporte intermunicipal regular dos estudantes universitários e na educação profissional;

II – Apoiar projetos e iniciativas voltadas à permanência estudantil, desde que previamente aprovadas pelo Conselho Gestor;

III – Promover o acesso ao ensino superior como instrumento de inclusão social, formação cidadã e desenvolvimento local.

IV- Possibilitar a concessão de bolsas de estudo parciais ou integrais a estudantes em situação de vulnerabilidade socioeconômica, regularmente matriculados em instituições de ensino superior reconhecidas pelo MEC.

V- Apoiar ações de saúde mental, orientação psicológica e bem-estar dos estudantes beneficiários, com foco na permanência no ensino superior e ensino profissional.

VI- Estimular a criação e execução de projetos de iniciação científica, inovação, empreendedorismo e desenvolvimento local com participação de estudantes universitários de Araxá.

Art. 3º – O FUMAE será constituído pelas seguintes fontes de receita:

I – Dotação orçamentária própria consignada na Lei Orçamentária Anual (LOA);

II – Créditos adicionais que lhe forem destinados;

III – Doações, auxílios e subvenções de pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras;

IV – Rendimentos provenientes de aplicações financeiras dos recursos do Fundo, conforme a legislação vigente.

V- Recursos oriundos de convênios, termos de cooperação ou transferências voluntárias de outros entes federativos destinados a programas de assistência estudantil ou valorização da educação;

Art. 4º – O FUMAE será gerido pela Secretaria Municipal de Educação, com acompanhamento de um Conselho Gestor, composto por:

I – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação;

II – 01 (um) representante da Câmara Municipal de Araxá;

III – 01 (um) representante da Associação dos Estudantes de Araxá, ou entidade congênere legalmente constituída;

IV – 01 (um) representante da sociedade civil, indicado por instituições de ensino superior atuantes na região;

V – 01 (um) estudante universitário beneficiário do Fundo, eleito entre os demais.

VI- 01 (um) estudante da educação profissional beneficiário do Fundo Eleito entre os demais.

§1º – O Conselho Gestor terá caráter consultivo, deliberativo e fiscalizador, com a função de acompanhar a aplicação dos recursos e propor diretrizes para sua utilização.

§2º – As decisões do Conselho serão publicadas em meio oficial e registradas em ata pública.

Art. 5º – Os recursos do Fundo poderão ser utilizados exclusivamente para:

I – Cobertura de despesas com transporte regular de estudantes para cidades onde cursam o ensino superior e o ensino profissional; 

II – Apoio a programas complementares de auxílio estudantil;

III – Despesas administrativas limitadas a até 5% (cinco por cento) do valor anual do Fundo, desde que justificadas e aprovadas pelo Conselho Gestor.

IV- Concessão de bolsas de estudo, auxílio financeiro ou outras formas de incentivo que promovam a permanência e o desempenho acadêmico de estudantes carentes;

V- Financiamento de ferramentas digitais, equipamentos e pacotes de conectividade para estudantes que comprovadamente não tenham acesso adequado às tecnologias de ensino remoto e digital.

Parágrafo primeiro: Na concessão dos benefícios previstos nesta Lei, será dada prioridade aos estudantes oriundos de famílias de baixa renda, conforme critérios socioeconômicos definidos em regulamento.

Parágrafo Segundo: O Município poderá promover o transporte universitário e profissional solidário ou comunitário, mediante convênios com cooperativas, empresas locais ou consórcios intermunicipais, para racionalização de rotas e redução de custos operacionais.

Art. 6º – A entidade executora ou beneficiária direta dos recursos do Fundo deverá apresentar prestação de contas anual, conforme legislação municipal vigente e normas dos órgãos de controle.

Art. 7º - O Poder Executivo poderá celebrar convênios e parcerias com instituições públicas e privadas, nacionais ou internacionais, com o objetivo de ampliar os recursos e as ações do FUMAE, inclusive para fomento de bolsas e projetos de valorização da educação superior e educação professional. 

Art. 8º - O FUMAE poderá instituir o Programa Municipal de Mérito Acadêmico, com concessão de premiações, bolsas complementares ou auxílio financeiro adicional a estudantes que demonstrarem alto rendimento escolar, conforme critérios definidos em regulamento.

Art. 9º – O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de até 60 (sessenta) dias, contados da data de sua publicação, disciplinando a operacionalização do Fundo e os critérios de concessão dos benefícios.

Art. 10 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 
Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto, 17 de junho de 2025
_________________________________

MARISTELA DUTRA

VEREADORA/PRD
_________________________________

PROFESSOR JALES

VEREADOR/PT

JUSTIFICATIVA
O fundo pode ser um importante instrumento para incentivar jovens a prosseguir seus estudos, especialmente aqueles de baixa renda. 

O FUMAE tem por objetivo executar a Política de Assistência e Apoio ao Estudante Universitário e da Educação Técnica e Tecnológica em seus princípios, eixos estruturantes, programas e ações. 

Tem como público-alvo estudantes da Educação Técnica, prioritariamente, em situação de vulnerabilidade econômica, risco social e cultural. 

A garantia de um orçamento próprio voltado para a assistência estudantil começa precisa de tornar realidade em Araxá.

Esse fundo é essencial para o desenvolvimento educacional de um município, pois permite direcionar recursos específicos para aprimorar o ensino superior e técnico local, promovendo a formação de profissionais qualificados e o desenvolvimento econômico de nossa cidade e região. 

Por entender que é de suma importância apresentamos o presente projeto de lei, para o qual solicitamos o apoio dos nobres Pares.
Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto, em 17 de junho de 2025
__________________________

MARISTELA DUTRA

VEREADORA/PRD

_________________________________

PROFESSOR JALES

VEREADOR/PT
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